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MINUTA DE CONTRATO
Expediente Administrativo 20630/2025
Dispensa de Licitação nº 44/2025
Contrato nº. __/2025
CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL E A EMPRESA __________________, PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL, RS, de um lado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 88.185.020/0001-25, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. VOLMIR RODRIGUES, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa ____________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ____________________, com sede na _________________________________________________, neste ato representada por seu representante legal, _______________________, portador do CPF nº. __________________, denominada simplesmente CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e condições que seguem sujeitando-se às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através da Dispensa de Licitação nº 44/2025, conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1  Contratação de Empresa Especializada de Serviços de Serralheria e Montagem de Estruturas Metálicas, 
por meio de Dispensa eletrônica, com fornecimento de material.

[bookmark: _TOC_250011]CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO:
3.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até a completa execução do objeto contratual, compreendida até a entrega do objeto referente ao evento descrito no Termo de Referência, considerando-se encerrado após a conclusão integral dos produtos.  



CLÁUSULA QUARTA– DO PREÇO
4.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de até R$ ______________ (_____________________________________________), conforme a proposta, ofertada pela CONTRATADA.

	Item
	Descrição Detalhada
	Un
	Quantidade
	VALOR MÉDIO 

	01
	Porta metálica 2,10 x 0,80 cm em tubo retangular 30 x 40 x 1,5 m
	Unidade
	03
	R$3.233,34

	02
	Estrutura metálica em metalon 30 x 40 com identificação para SMSPT.
	Unidade
	01
	R$ 2.736,67

	03
	Fechamento em estrutura metálica com parte fixa e porta de correr
	Unidade
	02
	R$ 8.723,33

	04
	Portão tipo deslizante com as seguintes dimensões 4m x 2m com estrutura em tubos cilindricos 40 x 40 x 1,5 mm
	Unidade
	01
	R$ 4.343,33

	05
	Mão de obra
	Unidade
	01
	R$ 11.406,67



CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1.  A forma de pagamento do Município de Sapucaia do Sul é por empenho de despesa.
5.2. A fiscalização do Município somente liberará o pagamento após a conferência da entrega dos equipamentos e a comprovação do cumprimento de todas as condições previstas no Termo de Referência e no contrato.
5.3. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo recebimento.
5.4. O pagamento será realizado em até 60 (sessenta) dias após a emissão da respectiva Nota/Fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato;
5.5. O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de Sapucaia do Sul, trazendo o número do empenho, conforme segue: Município de Sapucaia do Sul, Avenida Leônidas de Souza, nº 1289, CEP 93210-140, inscrito no CNPJ sob o nº 88.185.020/0001-25, Empenho nº: ___/____;
5.6. A nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das certidões negativas de débitos do INSS, FGTS, Trabalhistas, Tributos Federais, Estadual e Municipal.
5.7. O pagamento será efetuado via transferência bancária para a conta corrente da Contratada, que deverá informar o nome do banco, número da agência e conta corrente, devendo constar no comprovante fiscal.
5.8. As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o Município de Sapucaia do Sul efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento.
5.9. O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do setor requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa vencedora, no verso da Nota Fiscal.

CLÁUSULA SEXTA – DO RECURSO FINANCEIRO
SMSPT - Ação - 1036 Dotação – 1739 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica. Modernização da SMSPT e Guarda Municipal e Patrimonial – 33390390000000000000.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
7.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. As obrigações da contratante serão:
a) Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução do Contrato;
b) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato;
c) Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas no Contrato;
d) Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;
e) Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/fiscalização da execução contratual;
f) Expedir Ordem de Início dos Serviços;
g) Informar à CONTRATADA, previamente ao início dos serviços, e sempre que julgar necessário, todas as normas, as rotinas e os protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória execução dos serviços contratados, 
h) É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, averiguada em processo formal, a aplicação a CONTRATADA das penalidades legais e contratuais;
i) Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, através da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES por escrito, quanto o não cumprimento de cláusulas do contrato;
j) Notificar, por escrito, a CONTRATADA, irregularidades na prestação dos Serviços.
k) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
l) Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais.
m) Comunicar a CONTRATADA sempre que necessário qualquer deficiência em relação ao serviço  prestado.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Além das disposições contidas neste Termo de Referência, a Contratada estará sujeita às seguintes obrigações:
a) A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;
b) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;
c) Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
d) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a sua responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
Contratação de Empresa Especializada de Serviços de Serralheria e Montagem de Estruturas Metálicas, por meio de Dispensa eletrônica, com fornecimento de material.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1. A gestão da aquisição será realizada conforme a Lei Federal nº 14.133/2021, observando as seguintes diretrizes:
10.2. A conferência e recebimento dos equipamentos serão realizados por servidor(es) designado(s) pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, responsável pela guarda e uso dos bens.
10.3. Compete ao servidor designado verificar a quantidade, qualidade e conformidade dos equipamentos entregues com as especificações constantes no Termo de Referência, registrando eventuais ocorrências.
10.4. O Gestor do Contrato será responsável pelo controle administrativo do processo, incluindo acompanhamento dos prazos e condições de entrega, e autorização para pagamento. 
Fiscal do contrato, conforme quadro abaixo:
	Secretaria
	Nomes
	Cargo
	Matrícula:

	SMST
	Fernando de Mello Schneider
	Comandante da Guarda Municipal
	7016-01

	SMST
	Sidinei dos Santos Garcia 
	Diretor Administrativo
	93217-01



Gestor do contrato, conforme quadro abaixo:
	Secretaria
	Nome
	Cargo
	Matrícula:

	SMST
	André Luís Câmara
	Secretario Municipal
	93217-01



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES
11.1. Além das Sanções Administrativas previstas nos Art. 115 a 163 da Lei 14.133/2021, durante a vigência do contrato, a Contratada estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os recursos previstos em Lei:
11.2. Advertência por escrito, impedimento de licitar e contratar, declaração de idoneidade e multas cujo valor poderão variar de 0,5% à 10% (meio por cento à 10 por cento sobre a parcela mensal prevista) sempre que verificadas irregularidades para as quais a Contratada tenha concorrido. 
a) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 14.133/2021.
Sanções:
I - advertência;
[bookmark: art156ii]II - multa;
[bookmark: art156iii]III - impedimento de licitar e contratar;
[bookmark: art156iv]IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
[bookmark: art156§1]§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
[bookmark: art156§1i]I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
[bookmark: art156§1ii]II - as peculiaridades do caso concreto;
[bookmark: art156§1iii]III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
[bookmark: art156§1iv]IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
[bookmark: art156§1v]V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 
Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
12.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;
12.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
12.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato;
12.4. Também serão motivos para extinção do Contrato as demais razões previstas no Art. 137 e 138 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Eventuais dúvidas ou contradições legais, por ventura encontradas, deverão prevalecer os ditames da Lei 14.133/2021 e/ ou a Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO
14.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sapucaia do Sul para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.
14.2. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.
Sapucaia do Sul, ___ de ____________de 2025.

______________________
VOLMIR RODRIGUES
Prefeito Municipal


__________________
CONTRATADA
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